
MUNICÍPIO DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 012, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026 

PUB!.IC1\D:1 i'!O JJIO/l':.'G 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Município do Estado do Espírito Santo, usando 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do aitigo 72 da Lei 
Orgânica do Município e, considerando o inteiro teor do Processo Administrativo nº 
10488/2026, 

RESOLVE: 

Art. lº Conceder licença ao servidorTHIAGO LIMA PEIXOTO COSTA, ocupante do cargo 
de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, matrícula 21347, para o desempenho do mandato 
eletivo de Vereador do Município da Serra/ES, referente à legislatura de 2025/2028, a partir de 
02/02/2026 até 31 / 12/2028, com base no artigo 38, inciso li da Constituição Federal , c/c com 
artigo 93 , inciso VIII e mtigo 114, inciso II da Lei nº 2360/2001 e art. 36 da Lei Orgânica 
Municipal. 

A11. 2º Esta Po11aria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 5 de fevereiro de 2026. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

JORGE TADEU LARANJA 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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